
 

PARECER PRÉVIO TC-079/2017 – SEGUNDA CÂMARA 

 

PROCESSO            - TC-4900/2016 (APENSOS: TC- 05894/2015 E TC-5895/2015) 

JURISDICIONADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO  

ASSUNTO             - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - PREFEITO 

RESPONSÁVEL - SEBASTIÃO FOSSE 

 

EMENTA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO DE 2015 – 

PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO – ARQUIVAR. 

 

O EXMO. SR. CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER: 

RELATÓRIO 

 

Tratam os presentes autos de Prestação de Contas Anual, referente ao exercício de 

2012, da Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro, de responsabilidade do Sr. 

Sebastião Fosse. 

 

No tocante ao prazo, a Prestação de Contas Anual foi encaminhada a este Tribunal por 

meio do Ofício nº 73/2015, em 01/04/2013, estando tempestivo, consoante art. 105 da 

Resolução TC nº 182/02, vigente à época. 

 

A Prestação de Contas em análise foi encaminhada tempestivamente pelo Sr. 

Sebastião Fosse, em 30 de março de 2016, estando, portanto, dentro do prazo 

regimental, nos termos do art. 123 da Resolução TC 261/13. 
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A Secretaria de Controle Externo de Contas – SecexContas elaborou o Relatório 

Técnico Contábil – RTC 457/2016 (fls. 6-51), onde apontou indícios de irregularidade 

acerca dos seguintes fatos passiveis de citação: 

 

 5.2.1 Inobservância dos requisitos da LRF e da LDO quanto à limitação de 
empenho; 

 

 7.1 Ausência de transparência dos restos a pagar processados segregados dos 

restos a pagar não processados no anexo XVII da Lei 4.320/64; 
 

 7.2 Ausência de evidenciação das disponibilidades de caixa e dos restos a pagar 

no Relatório de Gestão Fiscal – Anexo 5 – Demonstrativo da Disponibilidade de 
Caixa e dos Restos a Pagar; 

 

 7.3 Ausência de transparência no Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida 
– RGF, dos parcelamentos de débitos FGTS, dos tributos federais renegociados 

e do passivo atuarial do município; 
 

 8.1.1 Descumprimento do limite da despesa com pessoal estabelecido na LRF 
pelo Poder Executivo e consolidado; 

 

 9.1.1 descumprimento do limite mínimo de 60% dos recursos do FUNDEB 
destinado ao pagamento dos profissionais do magistério da educação básica em 

efetivo exercício; 
 

 10.1 Transferência de recursos para o Poder Legislativo Municipal inobservando 
os dispositivos constitucionais. 

 

Após foi feita a Instrução Técnica Inicial – ITI nº 1065/2016, fls. 62/63, onde o corpo 

técnico sugeriu pela citação do Sr. Sebastião Fosse, ex-prefeito municipal, para que 

apresentasse as justificativas que julgasse necessárias a fim de afastar os 

apontamentos encontrados. 

 

Após, este relator ao analisar os autos, acompanhou o entendimento da SecexContas, 

para citar o responsável, conforme Decisão Monocrática 1619/2016, fls. 65/66.  

  

O responsável foi devidamente citado, conforme Termo de Citação 50124/2016, no 

entanto, apresentou requerimento de prorrogação de prazo para apresentar sua defesa, 
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deferida por este Relator conforme decisão monocrática 186/2017, fl. 75, após 

notificado apresentou suas justificativas, conforme fls. 81/94. 

 

Os autos então foram remetidos novamente a SecexContas, que elaborou a Instrução 

Técnica Conclusiva – ITC nº 1938/2017, fls. 144/170, onde sugeriu pela emissão de 

parecer prévio pela rejeição das contas em exame, tendo em vista a manutenção da 

irregularidade “Inobservância dos requisitos da LRF e da LDO quanto à limitação de 

empenho”. 

 

Encaminhados os autos ao Ministério Público Especial de Contas, este se manifestou 

em parecer, fl. 174, de lavra do Eminente Procurador de Contas Dr. Luís Henrique 

Anastácio da Silva, anuindo ao posicionamento da área técnica. 

 

É o relatório. Passo a fundamentar. 

 

FUNDAMENTAÇÃO 

 

Os presentes autos cuidam de PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, referente ao exercício de 2012, sob a 

responsabilidade do Sr. Sebastião Fosse, portanto, estamos a apreciar as “Contas de 

Governo”. 

 

Verifico que o feito encontra-se devidamente instruído. Observaram-se todos os 

trâmites legais e regimentais, havendo, assim, aptidão ao julgamento de mérito em 

atendimento aos princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e 

do contraditório. 

 

A Carta Magna estabeleceu, em seu artigo 71, as normas federais relativas à 

“fiscalização” de competências do Tribunal de Contas da União, fazendo distinção entre 

apreciar e emitir parecer prévio sobre as contas do Chefe do Poder Executivo, a serem 

julgadas pelo Legislativo (art. 71, I) e a de julgar as contas dos demais administradores 

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/  Identificador: FBBBB-B3AB8-0843C



PARECER PRÉVIO TC-079/2017 
bf/mm 

  

e responsáveis, entre eles, os dos órgãos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário 

(art. 71, II). Tais normas são aplicadas também aos Tribunais de Contas dos Estados, 

conforme dispõe o artigo 75, do mesmo diploma legal. 

 

Nesse sentido, passo a apreciar a prestação de contas em questão, para fins de 

emissão de parecer prévio, objetivando dar embasamento ao Poder Legislativo 

Municipal, competente a proceder com o julgamento das contas. 

 

1. DOS INDICATIVOS DE IRREGULARIDADES 

 

1.1. INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DA LRF E DA LDO QUANTO À 

LIMITAÇÃO DE EMPENHO  (item 5.2.1 DO RT 457/2016) Base Normativa: Art. 

9º da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF)  

 

Foi constatado que o município de Jerônimo Monteiro, em 2015, não atingiu as metas 

estabelecidas na LDO para resultado nominal de arrecadação de receita primária. 

Observou-se, ainda, que o demonstrativo do superávit financeiro do exercício, por fonte 

de recursos, apresentou diversos déficits em contas de recursos vinculados e na conta 

de recursos próprios. 

 

Sendo oportunizada ao responsável a apresentação de justificativas quanto a questão, 

este esclareceu quanto ao demonstrativo do superávit financeiro que o sistema 

informatizado de contabilidade sofreu diversas alterações e/ou implementações que 

ocasionou inconsistências nos saldos e na gestão das fontes de recursos,  e a fim de 

sanar as inconsistências anexou ao processo documentos com os devidos saldos, pois 

o saldo real de disponibilidade por fonte é divergente do saldo gerado automaticamente 

pelo sistema informatizado encaminhado. 

 

Com relação à determinação disposta n art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal, o 

gestor alegou que para o exercício financeiro de 2017 baixou decreto com vistas a 

compatibilizar as receitas e as despesas para dar cumprimento ao referido dispositivo. 
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Pois bem. 

 

Assiste razão a área técnica, pois as metas estabelecidas na LDO de 2015 para os 

resultados primário e nominal, conforme demonstrado no Anexo de Metas Fiscais, 

foram de valores negativos de R$ 709.000,00 para o resultado primário e de R$ 

670.000,00 para o resultado nominal, configurando que o objetivo do município era um 

déficit primário e reduzir sua dívida consolidada líquida no valor estabelecido no 

resultado nominal. 

 

Após a execução orçamentária, ficou demonstrado o não cumprimento das metas 

fiscais estabelecidas na LDO (extraído do sistema LRFWeb), gerando um Resultado 

Primário negativo de R$ 3.772.850,82 e um Resultado Nominal positivo de R$ 

1.624.293,61. 

 

A Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 1º, § 1º, dispõe que a  responsabilidade 

na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem riscos 

e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o 

cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 

limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 

pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de 

crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em 

Restos a Pagar.  

 

Ou seja, a LRF elegeu o controle do endividamento público como um dos principais 

focos de uma gestão fiscal responsável e nesse aspecto ganha relevo as metas fiscais 

como instrumento de garantia dos objetivos do município quanto à trajetória de seu 

endividamento no médio prazo. A 8ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais - 

MDF, apresenta o conceito de metas fiscais, a saber: 

 
Representam os resultados a serem alcançados para variáveis fiscais visando atingir os 
objetivos desejados pelo ente da Federação quanto à trajetória de endividamento no 

médio prazo. Pelo princípio da gestão fiscal responsável, as metas representam a conexão 
entre o planejamento, a elaboração e a execução do orçamento. Esses parâmetros indicam os 
rumos da condução da política fiscal para os próximos exercícios e servem de indicadores para 

a promoção da limitação de empenho e de movimentação financeira.(g.n.)
1
 

 

Segundo Adauto Viccari Junior et al, as metas fiscais relativas às despesas deverão 

guardar simetria e proporcionalidade com as metas das receitas, observados os 

resultados nominal e primário esperados para o período, cujos critérios rigorosos 

                                                 
1
 BRASIL. Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional/STN. Manual de Demonstrativos 

Fiscais (MDF) – 8 ed. 2017, p. XXXX 
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para a limitação do empenho devem estar dispostos de forma clara na LDO.2 

 

A art. 165 da Constituição Federal de 1988 dispõe que Leis de iniciativa do Poder 

Executivo estabelecerão o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os 

orçamentos anuais. A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e 

prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o 

exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, 

disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de 

aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. 

 

A Carta Maior revela a dimensão constitucional dada à LDO em seu art. 57, quando 

determina que a sessão legislativa do Congresso Nacional não será interrompida sem a 

aprovação do projeto de lei de diretrizes orçamentárias. No tocante as despesas com 

pessoal, previstas no art. 169, a concessão de qualquer vantagem ou aumento de 

remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de 

carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos 

órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e 

mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas se houver autorização específica 

na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades 

de economia mista. 

 

A LRF também deu especial importância ao tema, quando estabeleceu no art. 4º que a 

LDO disporá sobre equilíbrio entre receitas e despesas, critérios e forma de limitação de 

empenho, normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos 

programas financiados com recursos dos orçamentos e demais condições e exigências 

para transferências de recursos a entidades públicas e privadas. Segundo a mesma 

Lei, integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias o Anexo de Metas Fiscais, em 

que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a 

receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o 

exercício a que se referirem e para os dois seguintes.  

 

O Anexo conterá, ainda, a avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano 

anterior, o demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de 

cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos 

três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os 

objetivos da política econômica nacional, evolução do patrimônio líquido, também nos 

últimos três exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a 

alienação de ativos e avaliação da situação financeira e atuarial demonstrativo da 

                                                 
2
 VICCARI JUNIOR, Adauto et al. Lei de Responsabilidade Fiscal Comentada. 9 ed. São Paulo: Atlas, 

2014, p. 23 
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estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de expansão das 

despesas obrigatórias de caráter continuado. 

 

Sobre a execução orçamentária e cumprimento das metas, o art. 9º da LRF dispõe que 

se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não 

comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 

Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio 

e nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e 

movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes 

orçamentárias. 

 

Como se percebe, a LRF nos artigos 4º e 9ª priorizou disciplinar a integração entre 

dívida consolidada, resultado primário, resultado nominal e metas fiscais. Trata-se na 

verdade de um mecanismo de planejamento, acompanhamento e controle de todas as 

etapas relacionadas ao endividamento público: 

 
O art. 4º da LRF define que o projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias conterá “Anexo de 
Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, 

relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para 
o exercício a que se referirem e para os dois seguintes”.  
 

O art. 9º determina que, a cada bimestre, caso a realização da receita não se comporte como o 
esperado, trazendo risco “ao cumprimento das metas de resultado primário ou nominal 
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais”, os Poderes e Ministério Público devem promover 

contenção das despesas públicas segundo os critérios definidos na LDO. Em outras palavras, a 
receita pública é uma variável sob a qual o Poder Público tem bem menos controle do que a 
despesa pública, ou seja, seus próprios gastos (em que pese uma parcela bastante relevante 

das despesas públicas serem de caráter obrigatório e de difícil eliminação ou contenção uma 
vez criadas); assim, havendo frustração de receitas, não resta ao gestor outra alternativa 
para cumprir as metas fiscais vigentes senão cortar despesas discricionárias. (g.n.)

3
 

 

O objetivo dos anexos de resultado primário e nominal é verificar o cumprimento das 

metas fiscais estabelecidas na LDO de forma a garantir o equilíbrio das contas públicas 

conforme planejado. De acordo com Caldas Furtado, “A fixação de metas de resultado 

primário, decorrente do controle dos gastos públicos e do compromisso com a obtenção 

de determinado montante de receitas, constitui instrumento fundamental” para verificar 

se o governo está contribuindo para a redução ou elevação do endividamento.4 

 

As definições dadas pelo MDF 8ª sobre Resultado Primário, Resultado Nominal, Dívida 

Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, são bastante esclarecedoras: 

 

                                                 
3
 BRASIL. Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional/STN. Manual de Demonstrativos 

Fiscais (MDF) – 8 ed. 2017, p. XXXX 
4
 FURTADO, J. R. Caldas. Direito Financeiro. 4. ed. rev. ampl. e atual. Belo Horizonte: Fórum, 2013, p. 

110 e 112. 
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Resultado Primário 

 
Resultado obtido a partir do cotejo entre receitas e despesas orçamentárias de um dado 
período que impactam efetivamente a dívida estatal. O resultado primário pode ser entendido, 

então, como o esforço fiscal direcionado à diminuição do estoque da dívida pública.  
 
Contudo, é preciso salientar que o principal parâmetro de endividamento eleito pelo 

legislador foi a Dívida Consolidada Líquida – DCL. 
[...] 
 

Resultado Nominal 
 
Para fins do arcabouço normativo criado pela LRF e pela RSF nº 40/2001, o resultado nominal 

representa a variação da DCL em dado período e pode ser obtido a partir do resultado primário 
por meio da soma da conta de juros (juros ativos menos juros passivos). (g.n.) 
 

[...] 
 
Dívida Consolidada  

 
A dívida pública consolidada corresponde ao montante total, apurado sem duplicidade, das 
obrigações financeiras, inclusive as decorrentes de emissão de títulos, do Estado, do Distrito 

Federal ou do Município, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da 
realização de operações de crédito para amortização em prazo superior a 12 (doze) meses, dos 
precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a execução do 

orçamento em que houverem sido incluídos, e das operações de crédito, que, embora de prazo 
inferior a 12 (doze) meses, tenham constado como receitas no orçamento.  
A dívida consolidada líquida (DCL) corresponde ao saldo da dívida consolidada, deduzidas as 

disponibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres financeiros, líquidos 
dos Restos a Pagar Processados. 

 

O resultado primário, tido como esforço fiscal direcionado à diminuição do estoque da 

dívida pública tem como principal parâmetro para a gestão da dívida a Dívida 

Consolidada Líquida – DCL, cujos limites foram estabelecidos pela Resolução do 

Senado Federal 40/2001. 

 

No caso concreto, verifiquei que na LDO o município se comprometeu a reduzir o 

estoque da dívida consolidada líquida em R$ 670.000,00 – meta de resultado nominal. 

Entretanto, ao apresentar o Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida (LRFWeb), 

ficou demonstrado que o município não a possui, estando zerada, tanto em 2014 como 

em 2015: 
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Logo, verifiquei que não havia necessidade do município ter estabelecido essas metas 

de resultado primário e nominal na LDO, visto que o objetivo central dessas metas é a 

redução do endividamento fiscal líquido, e conforme demonstrado, o município não o 

possui. 

 

A LRF dispõe que os entes da federação precisam estabelecer as metas fiscais em 

todos os Anexos de Metas. Nesse caso, em que o município não possui DCL, as metas, 

no entanto, podem ser zero, ou seja, não vão gerar nem déficit e nem superávit. 

 

Nesse caso, estabelecer metas de resultado primário e nominal não favorece o controle 

da execução orçamentária e financeira. De acordo com as lições de Weber de Oliveira, 

“em casos como esses, seria conferida muito mais inteligibilidade ao controle 

orçamentário se fosse fixada uma meta de resultado orçamentário (receitas 

arrecadadas menos despesas empenhadas) do que metas de resultado primário ou 
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nominal” e mais: 

 
Prefeito, vereadores, munícipes, associações entenderiam melhor o controle sobre a execução 
orçamentária. Para municípios nos quais o endividamento público não é o problema 

orçamentário e econômico central, a fixação de meta de resultado primário ou de resultado 
nominal não ajuda no controle do Orçamento. 
 

No âmbito dos pequenos municípios, o problema relevante das finanças públicas normalmente é 
o acúmulo de obrigações não pagas assumidas perante prestadores de serviços, fornecedores, 
executores de obras e servidores, e não dívidas contraídas junto a instituições do sistema 

financeiro ou decorrentes de emissão de títulos públicos. 
 
Assim, diante de despesas de juros e demais encargos da dívida pública irrelevantes, como 

nesse caso, por tudo que foi explicado sobre as funções dos resultados primário e nominal, não 
faz muito sentido estabelecer como meta fiscal qualquer um desses resultados, porque não 
haveria o que ser objeto de controle por meio deles. (g.n.)

5
 

 

A doutrina acima, contudo, dá sustentação ao caso concreto, na medida em que o 

resultado orçamentário deficitário de R$ 781.571,54, em 2015, foi suportado pelo 

superávit financeiro de R$ 4.135.693,44 do exercício de 2014 (Balanço Orçamentário 

Consolidado – CidadesWeb). 

 

Concluo, portanto, que a infringência ao art. 9º da LRF pela não limitação do empenho 

por descumprimento das metas de resultado primário e nominal não são suficientes 

para macular estas contas de governo. Afasto, então, a irregularidade. 

 

 

1.2. AUSÊNCIA DE TRANSPARÊNCIA DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

SEGREGADOS DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS NO ANEXO 

XVII DA LEI 4.320/64 

 

A área técnica aponta que no Demonstrativo da Dívida Flutuante (Anexo XVII da Lei nº 

4.320/64) constatou-se um saldo de restos a pagar inscritos em 2015 no montante de 

R$1.347.046,31. No entanto, o referido demonstrativo não é transparente quanto aos 

registros de restos a pagar não processados segregados dos processados. 

 

Em suas justificativas o gestor, argumenta que solicitou a empresa que fornece o 

sistema de contabilidade ao setor publico a adequação, de modo que demonstre a 

divida flutuante como exigido pela Lei 4320/64, entretanto não tendo as modificações 

                                                 
5
 OLIVEIRA, Weder de. Curso de Responsabilidade Fiscal. 2. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2015. p. 178.  
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concluídas no devido tempo, e esclareceu que remeteria como complemento de defesa 

o mais breve possível. 

 

O gestor ainda não encaminhou o complemento que se referiu, no entanto, em que 

pese o fato de o demonstrativo não exibir os valores dos restos a pagar não 

processados, entendo que essa falha não ser passível de prejudicar a análise do 

conjunto de dados que compõem uma prestação de contas de governo. Visto ainda, o 

comprometimento do responsável em realizar a correção dos arquivos para as próximas 

prestações de contas. 

 

Assim sendo, afasto a presente irregularidade. 

 

1.3. AUSÊNCIA DE EVIDENCIAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES DE CAIXA E DOS 
RESTOS A PAGAR NO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL – ANEXO 5 –
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A 

PAGAR 

 

No que tange a esta irregularidade, a equipe técnica verificou que o Demonstrativo da 

Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar, Relatório de Gestão Fiscal - 2º 

semestre de 2015, encaminhado para análise deste Tribunal de Contas encontra-se 

zerado. Dessa forma, o município de Jerônimo Monteiro não demonstra para verificação 

deste Tribunal de Contas, o cumprimento do limite estabelecido no art. 55, inciso III, 

alíneas “a” e “b” da Lei Complementar Federal 101/2000. 

 

Em sede de defesa, o gestor justifica que o demonstrativo foi retificado e preenchido de 

forma consistente e fidedigna aos demais demonstrativos apresentados na Prestação 

de Contas Anual do Prefeito relativo ao exercício de 2015. 

 

Com o devido envio do demonstrativo ratificado entendo que não se sustenta a 

irregularidade ora apontada, motivo pelo qual entendo pelo seu afastamento. 

 

1.4. AUSÊNCIA DE TRANSPARÊNCIA NO DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA 

CONSOLIDADA LÍQUIDA – RGF, DOS PARCELAMENTOS DE DÉBITOS 
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FGTS, DOS TRIBUTOS FEDERAIS RENEGOCIADOS E DO PASSIVO 

ATUARIAL DO MUNICÍPIO. 

 

Houve que as dívidas do município de Jerônimo Monteiro com a União e com o RPPS 

não foram evidenciadas no Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida no Relatório 

de Gestão Fiscal - 2º Semestre do Exercício de 2015 do município de Jerônimo 

Monteiro, dificultando a auditoria deste Tribunal de Contas e revelando ausência de 

transparência na gestão fiscal do município. 

 

Em justificativa o gestor aduziu que o demonstrativo ora questionado foi retificado e 

preenchido de forma consistente e fidedigna aos demais demonstrativos apresentados 

na Prestação de Contas Anual do Prefeito relativo ao exercício de 2015, tendo 

encaminhado o arquivo retificado. 

 

Constatou a área técnica deste tribunal que a retificação também ocorreu no Sistema 

LRFWeb. Assim, resta afastada a ausência de transparência na evidenciação do 

demonstrativo da dívida consolidada líquida, no parcelamento dos débitos com o INSS 

e no passivo atuarial do município. Desta forma,  entendo pelo afastamento do 

presente indicativo de irregularidade. 

 

1.5. DESCUMPRIMENTO DO LIMITE DA DESPESA COM PESSOAL 

ESTABELECIDO NA LRF PELO PODER EXECUTIVO E CONSOLIDADO 

 

Com base na documentação que integra a prestação de contas em análise, foi 

verificado pela área técnica que as despesas com pessoal executadas pelo Poder 

Executivo atingiram 61,52 % da receita corrente líquida no 2º semestre de 2015, 

descumprindo o limite legal (54%) e limite prudencial (51,3%). 

 

O justificante esclareceu que foram adotadas medidas de contenção de gasto com 

pessoal objetivando o atendimento as exigências da LRF e que encerrou o exercício de 

2016 com o índice de gasto com pessoal em 51,22% da receita corrente líquida, 
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referente ao 3º quadrimestre de 2016. Como apoio encaminhou documentação em 

anexo. 

 

Inicialmente vale ressaltar, que a infringência ao limite da LRF ocorreu no final do 

exercício de 2015 e considerando que o PIB brasileiro, de acordo com o IBGE, 

encerrou 2015 com uma taxa negativa de 3,80% e as estimativas para 2016 era de 

retração de 3,19%, o município teria duplicado o prazo de redução de 1/3 (queda para 

59,01%) que findaria no 2º quadrimestre de 2016 e o prazo para eliminação do total 

excedente encerraria no 1º quadrimestre de 2017. 

 

Desta forma o município teria que eliminar 1/3 do percentual excedente, de 7.51% 

(61,52 menos 54,00) até o 2º quadrimestre de 2016, que conforme consta do RT foi 

atingido, visto que o percentual das despesas com pessoal do executivo alcançou 

56,36% da RCL no prazo limite. 

 

Em relação ao 3º. Quadrimestre foi verificado que o município atingiu o percentual de 

R$ 55,85%, ainda acima do limite legal, no entanto, como tem o prazo até o 1º 

quadrimestre de 2017, e não temos ainda o relatório de gestão fiscal relativo a este 

período, entendo por afastar o presente indicativo de irregularidade. 

 

1.6. DESCUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO DE 60% DOS RECURSOS DO 

FUNDEB DESTINADO AO PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO 

MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA EM EFETIVO EXERCÍCIO.  

 

Quanto à destinação de recursos para pagamento dos profissionais do magistério da 

educação básica em efetivo exercício, constatou o corpo técnico que o município 

destinou 58,37% das receitas provenientes do FUNDEB. 

 

O defendente aduz que o montante destinado ao pagamento dos profissionais do 

magistério foi de R$3.514.550,48, representando 81,10% do total da receita do 

FUNDEB recebida no período, anexando documentação para provar o alegado. Por fim, 
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esclareceu que houve erro técnico nos documentos encaminhados a esta Corte de 

Contas, porém que tais inconsistências já foram corrigidas e encaminhou os devidos 

relatórios e extratos e conciliação bancaria das contas do FUNDEB, e que, portanto, o 

Município de Jerônimo Monteiro cumpriu com a aplicação mínima com pessoal do 

Magistério no exercício de 2015. 

 

Conforme exposto, e tendo por base os documentos encaminhados em sede de defesa, 

verifico não ter havido descumprimento do mínimo de 60% das receitas do FUNDEB na 

remuneração dos profissionais do magistério no exercício de 2015, ressalta-se, 

inclusive, que as contas da Educação foram aprovadas pelo Conselho do FUNDEB. 

Assim, entendo pelo afastamento da irregularidade ora apontada. 

 

1.7. TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA O PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL INOBSERVANDO OS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS 

 

O corpo técnico apurou que os valores transferidos pelo Poder Executivo ao Poder 

Legislativo, a título de duodécimo, no decorrer do exercício de 2015, foram no montante 

de R$ 1.135.110,03, sendo que o limite apurado por este Tribunal de Contas seria de 

R$1.122.073,04. 

 

Em sua defesa, o gestor alegou que a base de cálculo do TCEES estaria equivocada, 

sendo que o correto seria um montante de R$ 16.271.665,33 para a receita tributária e 

de transferências do exercício anterior. Assim, ao se aplicar o percentual de 7% neste 

montante, o valor a ser transferido ao Legislativo seria de R$ 1.139.016,57. 

 

Diante dessas informações, teria sido repassado um valor a menor ao Legislativa de R$  

3.906,54, no entanto, a execução orçamentária deste mesmo período foi da ordem de 

R$ 1.081.123,04, portanto, inferior ao valor repassado em quase R$ 60.000,00. De 

modo, que não restam constatado maiores prejuízos ao Legislativo municipal pelo não 

repasse da quantia faltante. Nesse sentido, entendo pelo afastamento da irregularidade. 
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DECISÃO 

 

Ante todo o exposto, divergindo parcialmente do entendimento da Área Técnica e 

Ministério Público de Contas, VOTO para que este Plenário emita PARECER PRÉVIO, 

com fulcro no artigo 76[1], “caput”, da Lei Complementar Estadual nº 621/2012, 

recomendando ao Legislativo Municipal a APROVAÇÃO das contas da Prefeitura 

Municipal de Jerônimo Monteiro, sob a responsabilidade do Sr. Sebastião Fosse, 

relativas ao exercício de 2015, na forma do art. 132, I[2], do Regimento Interno deste 

Tribunal. 

 

Dê-se ciência ao interessado e, após o trânsito em julgado, arquive-se.  

 

PARECER PRÉVIO 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-4900/2016, RESOLVEM os Srs. 

conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, 

em sessão realizada no dia dois de agosto de dois mil e dezessete, à unanimidade, nos 

termos do voto do relator, conselheiro Domingos Augusto Taufner: 

1. Recomendar ao Legislativo Municipal a aprovação da Prestação de Contas Anual da 

Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro, sob a responsabilidade do senhor Sebastião 

Fosse, relativa ao exercício de 2015 na forma do art. 132, I, do Regimento Interno deste 

Tribunal; 

2. Arquivar os autos após o trânsito em julgado. 

                                                 
[1]

 Art. 76. As contas anuais do Prefeito serão examinadas pelo Tribunal de Contas, que emitirá parecer 
prévio no prazo de até vinte e quatro meses, a contar do seu recebimento.  

 
[2]

 Art. 132. A emissão do parecer prévio sobre as contas dos governos estadual ou municipal poderá ser:  
[...] 

III - pela rejeição das contas, quando comprovada grave infração à norma constitucional, legal ou 
regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial.  
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Composição  

Reuniram-se na Segunda Câmara para apreciação os senhores conselheiros Sérgio 

Manoel Nader Borges, presidente, Domingos Augusto Taufner, relator, e o senhor 

conselheiro em substituição João Luiz Cotta Lovatti. Presente, ainda, o senhor 

procurador especial de contas Luis Henrique Anastácio da Silva, em substituição ao 

procurador-geral do Ministério Público Especial de Contas. 

Sala das Sessões, 2 de agosto de 2017. 

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES  

Presidente  

CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER 

Relator 

CONSELHEIRO JOÃO LUIZ COTTA LOVATTI  

Em substituição 

Fui presente: 

PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS LUIS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA 

Em substituição ao procurador-geral 

EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO 

Secretário-adjunto das sessões 
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